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CLÁUSULA QUARTA
Da Denúncia e Rescisão
O presente ajuste poderá ser denunciado a qualquer tempo, 

mediante comunicação por escrito, com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da finalização das obras e 
serviços em andamento, e será rescindido por infração legal ou 
descumprimento de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUINTA
Do Foro
Fica eleito o foro da Comarca da Capital de São Paulo para 

dirimir as questões oriundas deste termo que não forem resol-
vidas administrativamente, com renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, assinam o presente termo em 
2 (duas) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas 
abaixo.

PREFEITO MUNICIPAL
SECRETARIA DE SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP
Testemunhas:

1.__________________ 2.______________________
Nome: Nome:
R.G.: R.G.:
CPF: CPF:

 DECRETO Nº 58.281, 
DE 8 DE AGOSTO DE 2012

Altera o Decreto 57.999, de 24 de abril de 2012, 
que fixa prazos especiais para recolhimento do 
ICMS nas saídas de mercadorias decorrentes do 
evento que especifica e dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 59 da Lei 6.374, de 1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar com a redação que se segue 

os seguintes dispositivos do Decreto 57.999, de 24 de abril de 
2012:

I - o artigo 1º:
"Artigo 1° - Fica prorrogado por 30 (trinta) dias o prazo 

para o recolhimento do ICMS incidente nas saídas de merca-
dorias, inclusive o relativo ao recolhimento do imposto devido 
por substituição tributária, decorrentes de negócios firmados 
durante a realização do evento Office Paper Brasil Escolar - 26ª 
Feira Internacional de Produtos, Serviços e Tecnologia para 
Escolas, Escritórios e Papelarias, a ser realizado no período 
de 27 a 30 de agosto de 2012, no pavilhão de exposições do 
Parque Anhembi, no município de São Paulo, Estado de São 
Paulo, observados os dias de vencimento dos prazos estabele-
cidos na legislação, especialmente os previstos no Anexo IV do 
Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, e no Decreto 55.307, de 30 de dezembro de 
2009." (NR).

II - do artigo 2º:
a) a alínea "c" do inciso I:
"a) promover a saída da mercadoria até o dia 31 de outu-

bro de 2012;" (NR);
b) o inciso IV:
"IV - o valor do imposto correspondente às Notas Fiscais 

emitidas nos meses de agosto, setembro e outubro de 2012, em 
decorrência do evento, deverá ser estornado no livro Registro 
de Apuração do ICMS do respectivo mês, no código 008, e debi-
tado o mesmo valor no mês imediatamente seguinte, no código 
002, informando esses lançamentos nas Guias de Informação e 
Apuração do ICMS - GIAs correspondentes aos meses indicados, 
com expressa referência a este decreto." (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de agosto de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Luiz Carlos Quadrelli
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de agosto de 2012.
OFÍCIO GS-CAT Nº 386-2012
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que altera o Decreto 57.999, de 24 de abril 
de 2012, o qual fixa prazo adicional de 30 (trinta) dias para 
o pagamento do ICMS relativo às operações efetuadas no 
período de 27 a 30 de agosto de 2012, no recinto do evento 
Office Paper Brasil Escolar - 26ª Feira Internacional de Produtos, 
Serviços e Tecnologia para Escolas, Escritórios e Papelarias, a 
ser realizado no pavilhão de exposições do Parque Anhembi, no 
município de São Paulo, Estado de São Paulo.

A minuta permite que o prazo adicional seja aplicado:
a) às operações com mercadorias sujeitas ao regime da 

substituição tributária;
b) às saídas de mercadorias promovidas até 31 de outubro 

de 2012.
De acordo com os organizadores do evento, a medida 

incentivará a realização de negócios, aumentando o fatura-
mento das empresas expositoras, o que vai ao encontro das 
prioridades do governo em promover o crescimento do setor 
produtivo do Estado de São Paulo.

Cabe ressaltar que o volume de operações tributadas 
presta-se a compensar, com vantagem, a postergação do prazo 
para recolhimento do imposto.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 58.282, 
DE 8 DE AGOSTO DE 2012

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, e dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 8° da Lei 6.374, de 1° de março de 1989, e no Convê-
nio ICMS-08/12, de 30 de março de 2012,

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se segue 

os dispositivos adiante indicados do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - os itens 3 e 8 do § 1° do artigo 312:
"3 - massas, pastas, ceras, encáusticas, líquidos, prepara-

ções e outros para dar brilho, limpeza, polimento ou conser-
vação, 2710, 3404, 3405.20, 3405.30, 3405.90, 3905, 3907 ou 
3910 (Convênio ICMS-08/12);" (NR);

"8 - preparações iniciadoras ou aceleradoras de reação, 
preparações catalíticas, aglutinantes, aditivos, agentes de cura 
para aplicação em tintas, vernizes, bases, cimentos, concretos, 
rebocos e argamassas, 3208, 3815, 3824, 3909 e 3911 (Convê-
nio ICMS-08/12);" (NR);

II - do § 1° do artigo 313-W:
a) a alínea "k" do item 3:
"k) margarina, em recipiente de conteúdo inferior a 1 kilo, 

exceto as embalagens individuais de conteúdo igual ou inferior 
a 10 gramas, 15.17;" (NR);

b) a alínea "c" do item 8:
"c) azeites de oliva, em recipientes com capacidade inferior 

ou igual a 2 litros, exceto as embalagens individuais de conteú-
do igual ou inferior a 15 mililitros, 15.09;" (NR).

Artigo 2° - O estabelecimento paulista, exceto o indicado 
no inciso I do artigo 312 do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30 de novembro de 2000, relativamente ao estoque de mer-
cadorias relacionadas no § 5° existente no final do dia 31 de 
agosto de 2012, deverá:

I - efetuar a contagem do estoque das mercadorias;
II - elaborar relação, indicando, para cada item:
a) o valor das mercadorias em estoque e a base de cálculo 

para fins de incidência do ICMS, considerando a entrada mais 
recente da mercadoria;

b) a alíquota interna aplicável;
c) o valor do imposto devido, calculado conforme o § 1°;
d) o correspondente código na Nomenclatura Brasileira de 

Mercadorias - Sistema Harmonizado (NBM/SH);
III - na hipótese de estar sujeito ao Regime Periódico de 

Apuração - RPA, transmitir, até 15 de outubro de 2012, arquivo 
digital à Secretaria da Fazenda, conforme disciplina por ela 
estabelecida, contendo a relação de que trata o inciso II e 
demais informações requeridas;

IV - na hipótese de estar sujeito ao Regime Especial Unifi-
cado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - "Simples Nacio-
nal", manter a relação de que trata o inciso II em arquivo, pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, para apresentação ao fisco, quando 
solicitado;

V - recolher o valor do imposto devido em razão da ope-
ração própria e das subseqüentes, por meio de guia de reco-
lhimentos especiais, conforme disciplina estabelecida pela 
Secretaria da Fazenda.

§ 1° - O valor do imposto devido pela operação própria 
e pelas subseqüentes será calculado com base no Índice de 
Valor Adicionado Setorial - IVA-ST divulgado pela Secretaria 
da Fazenda:

1 - mediante a seguinte fórmula:
a) em se tratando de contribuinte sujeito ao Regime Perió-

dico de Apuração - RPA:
Imposto devido = (base de cálculo x alíquota interna) + 

(base de cálculo x IVA-ST x alíquota interna);
b) em se tratando de contribuinte sujeito ao "Simples 

Nacional":
Imposto devido = base de cálculo x IVA-ST x alíquota 

interna;
2 - considerando-se, para determinação da base de cálculo, 

o valor da entrada mais recente da mercadoria.
§ 2° - O imposto devido poderá ser recolhido em até 10 

(dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com vencimento no 
último dia útil de cada mês, sendo que a primeira parcela deve-
rá ser recolhida até 31 de outubro de 2012.

§ 3° - Na hipótese de contribuinte sujeito ao Regime Peri-
ódico de Apuração - RPA que possua saldo credor de ICMS em 
31 de agosto de 2012, este poderá ser utilizado para deduzir, 
no todo ou em parte, o imposto a recolher nos termos do inciso 
V, observando-se, sem prejuízo das demais exigências, o que 
segue:

1 - o valor do saldo credor utilizado para pagar o imposto 
calculado nos termos do § 1° deverá ser discriminado no final 
da relação a que se refere o inciso II;

2 - o montante de saldo credor utilizado para pagamento 
do imposto devido nos termos deste parágrafo será lançado 
no livro Registro de Apuração do ICMS - RAICMS, na folha 
destinada à apuração das operações e prestações próprias do 
período em que ocorrer o aludido levantamento de estoque, no 
campo "Estorno de Créditos" do quadro "Débito do Imposto", 
com a indicação da expressão "Liquidação (parcial ou total) do 
imposto devido por substituição tributária relativo ao estoque 
existente em 31/08/2012 - Decreto ___ (indicar o número deste 
decreto)".

§ 4° - O disposto neste artigo aplica-se, também, no que 
couber, às mercadorias referidas no § 5° na hipótese de sua 
saída do estabelecimento remetente ter ocorrido até 31 de 
agosto de 2012 e o seu recebimento ter se efetivado após essa 
data.

§ 5° - As mercadorias a que se refere o "caput" são as 
seguintes, observada a classificação segundo a NBM/SH:

1 - massas, pastas, ceras, encáusticas, líquidos, preparações 
e outros para dar brilho, limpeza, polimento ou conservação, 
2710;

2 - preparações iniciadoras ou aceleradoras de reação, 
preparações catalíticas, aglutinantes, aditivos, agentes de cura 
para aplicação em tintas, vernizes, bases, cimentos, concretos, 
rebocos e argamassas, 3208, 3909 e 3911;

§ 6° - O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de 
a mercadoria referida no § 5° ter sido recebida já com a reten-
ção antecipada do imposto por substituição tributária.

Artigo 3º - Fica revogado o item 94 do § 1º do artigo 313-Y 
do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circu-
lação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, exceto:

I - o artigo 1º, que entra em vigor em 1º de setembro de 
2012;

II - o artigo 3º, que produz efeitos desde 1º de agosto de 
2012.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de agosto de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de agosto de 2012.
OFÍCIO GS-CAT Nº 296-2012
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alterações no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

A minuta:
I - altera:
a) os itens 3 e 8 do § 1º do artigo 312, de forma a incluir 

na sistemática da substituição tributária as operações com mas-
sas, pastas, ceras, encáusticas, líquidos, preparações e outros 
para dar brilho, limpeza, polimento ou conservação, classifica-
dos na posição 2710 da NBM/SH, bem como as operações com 
preparações iniciadoras ou aceleradoras de reação, preparações 
catalíticas, aglutinantes, aditivos, agentes de cura para aplica-

Parágrafo único - A fruição do benefício previsto neste arti-
go fica condicionada a que:

1 - os medicamentos estejam beneficiados com isenção 
ou alíquota zero do Imposto de Importação - II ou do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI;

2 - a parcela relativa à receita bruta decorrente das opera-
ções previstas neste artigo esteja desonerada das contribuições 
para o Programa de integração Social e de Formação do Patri-
mônio do Servidor Público - PIS/PASEP e para a Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS." (NR).

Artigo 3º - Ficam convalidadas até 8 de janeiro de 2012 as 
saídas de silagens de forrageiras e de produtos vegetais realiza-
das com isenção ou redução da base de cálculo do imposto, nos 
termos dos artigos 41 do Anexo I e 9º e 10 do Anexo II, todos 
do Regulamento do ICMS (Convênio ICMS-123/11, cláusula 
segunda).

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos desde 9 de janeiro de 2012, 
exceto os dispositivos adiante indicados, que produzem efeitos:

I - desde 21 de outubro de 2011, o inciso II do artigo 2º;
II - desde 1º de março de 2012, o inciso I do artigo 2º.
Palácio dos Bandeirantes, 8 de agosto de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de agosto de 2012.
OFÍCIO GS-CAT Nº 57-2012
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta do decreto que introduz alterações no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

As modificações introduzidas no Regulamento do ICMS 
decorrem da necessidade de adequá-lo às disposições contidas 
nos Convênios ICMS-103/11, 123/11 e 130/11, celebrados no 
âmbito do Confaz.

Apresento, a seguir, resumidas explicações sobre os dispo-
sitivos que compõem a minuta anexa.

O artigo 1º da minuta altera diversos dispositivos do Regu-
lamento do ICMS, a saber:

1 - a alínea "a" do inciso I altera o inciso VIII do artigo 41 
do Anexo I, que concede isenção do ICMS nas saídas internas 
com insumos agropecuários, para inserir milheto, silagens 
de forrageiras e de produtos vegetais, quando destinados à 
alimentação ou ração animal, dentre aqueles insumos benefi-
ciados com a isenção, conforme disposto no Convênio ICMS-
123/11;

2 - a alínea "b" do inciso I altera o inciso XVI do artigo 41 
do Anexo I, que concede isenção do ICMS nas saídas internas 
com insumos agropecuários, para alterar a descrição de mer-
cadorias beneficiadas com a isenção, conforme disposto no 
Convênio ICMS-123/11;

3 - o inciso II altera o inciso VII do artigo 9º do Anexo II, 
que concede redução de base de cálculo do ICMS nas saídas 
interestaduais com insumos agropecuários, para inserir milheto, 
silagens de forrageiras e de produtos vegetais, quando desti-
nados à alimentação ou ração animal, dentre aqueles insumos 
beneficiados com a redução da base de cálculo, conforme dis-
posto no Convênio ICMS-123/11;

4 - o inciso III altera o inciso I do artigo 10 do Anexo II, que 
concede redução de base de cálculo do ICMS nas saídas inte-
restaduais com insumos agropecuários, para alterar a descrição 
de mercadorias beneficiadas, conforme disposto no Convênio 
ICMS-123/11.

O artigo 2° da minuta acrescenta dois dispositivos ao 
Regulamento do ICMS, a saber:

1 - o inciso I acrescenta a alínea "i" ao item 2 do § 2º do 
artigo 2º do Anexo I, de modo a incluir o medicamento à base 
de Etravirina entre os produtos beneficiados com a isenção do 
imposto na saída interna ou interestadual de medicamento 
destinado ao tratamento dos portadores do vírus da AIDS, con-
forme previsto no Convênio ICMS-130/11;

2 - o inciso II acrescenta o artigo 157 ao Anexo I para 
isentar operações com fármacos e medicamentos relacionados 
no Convênio ICMS-103/11, realizadas pela Empresa Brasileira 
de Hemoderivados e Biotecnologia - Hemobrás, nos termos do 
Convênio ICMS-103/11.

O artigo 3º da minuta convalida as saídas de silagens de 
forrageiras e de produtos vegetais realizadas até 8 de janeiro 
de 2012 com isenção ou redução da base de cálculo do impos-
to, nos termos dos artigos 41 do Anexo I e 9º e 10 do Anexo II, 
todos do Regulamento do ICMS.

O artigo 4° da minuta, por fim, dispõe sobre a vigência dos 
dispositivos comentados.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 58.284, 
DE 8 DE AGOSTO DE 2012

Introduz alteração no Decreto 56.672, de 18-1-
2011, que isenta do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS a 
importação de bens realizada pela Fundação Pio 
XII - Hospital do Câncer de Barretos

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no Convênio ICMS-6/12, de 10 de fevereiro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar com a redação que se segue o 

item 1 do parágrafo único do artigo 1º do Decreto 56.672, de 
18 de janeiro de 2011:

"1 - o desembaraço aduaneiro ocorra até 30 de junho de 
2011;" (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de agosto de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 8 de agosto de 2012.

ção em tintas, vernizes, bases, cimentos, concretos, rebocos e 
argamassas, classificados nas posições 3208, 3909 e 3911 da 
NBM/SH, conforme previsto no Convênio ICMS-08/12;

b) a alínea "k" do item 3 do § 1º do artigo 313-W, de 
modo a excluir do regime da substituição tributária as ope-
rações com margarina em recipiente de conteúdo igual a 1 
kg, permanecendo na sistemática da retenção antecipada do 
imposto apenas as operações com margarina em recipiente de 
conteúdo inferior a 1 kg, exceto as embalagens individuais de 
conteúdo igual ou inferior a 10 gramas;

c) a alínea "c" do item 8 do § 1º do artigo 313-W, de 
forma a manter na sistemática da substituição tributária apenas 
as operações com azeite de oliva em recipientes com capacida-
de inferior ou igual a 2 litros, exceto as embalagens individuais 
de conteúdo igual ou inferior a 15 mililitros;

II - disciplina o recolhimento do ICMS, por contribuinte não 
responsável pela sua retenção por antecipação, referente ao 
estoque originado das operações efetuadas até 31 de agosto de 
2012, com massas, pastas, ceras, encáusticas, líquidos, prepara-
ções e outros para dar brilho, limpeza, polimento ou conserva-
ção, classificados na posição 2710 da NBM/SH, e preparações 
iniciadoras ou aceleradoras de reação, preparações catalíticas, 
aglutinantes, aditivos, agentes de cura para aplicação em tintas, 
vernizes, bases, cimentos, concretos, rebocos e argamassas, 
classificados na posição 3208, 3909 e 3911 da NBM/SH, tendo 
em vista sua inclusão na sistemática da substituição tributária, 
com fundamento no Protocolo ICMS-08/12, de 30 de março de 
2012, celebrado no âmbito do CONFAZ. Justifica-se a medida 
pelo fato de as operações internas com as referidas mercado-
rias sujeitarem-se ao regime da substituição tributária a partir 
de 1° de setembro de 2012, o que exige, para fins de sua imple-
mentação, a cobrança do ICMS relativo às operações próprias e 
subseqüentes, referente às mercadorias em estoque, recebidas 
sem a retenção do imposto pelo substituto tributário.

III - revoga o item 94 do § 1º do artigo 313-Y, de modo a 
excluir do regime da substituição tributária as operações com 
barras de cobre.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 58.283, DE 8 DE AGOSTO 
DE 2012

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, e dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no Convênio ICMS-103/11, celebrado em Manaus, AM, no 
dia 30 de setembro de 2011, e nos Convênios ICMS-123/11 
e 130/11, ambos celebrados em São Paulo, SP, no dia 16 de 
dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue 

os dispositivos adiante indicados do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - do artigo 41 do Anexo I:
a) o inciso VIII:
"VIII - alho em pó, sorgo, milheto, sal mineralizado, fari-

nhas de peixe, de ostra, de carne, de osso, de pena, de sangue e 
de víscera, calcário calcítico, caroço de algodão, farelos e tortas 
de algodão, de babaçu, de cacau, de amendoim, de linhaça, de 
mamona, de milho e de trigo, farelos de arroz, de girassol, de 
glúten de milho, de gérmen de milho desengordurado, de qui-
rera de milho, de casca e de semente de uva e de polpa cítrica, 
glúten de milho, silagens de forrageiras e de produtos vegetais, 
feno, óleos de aves, e outros resíduos industriais, desde que se 
destinem quaisquer desses produtos à alimentação animal ou 
ao emprego na composição ou fabricação de ração animal, em 
qualquer caso com destinação exclusiva ao uso na pecuária, 
apicultura, aqüicultura, avicultura, cunicultura, ranicultura ou 
sericicultura (Convênio ICMS-123/11, cláusula primeira, I); (NR);

b) o inciso XVI:
"XVI - milho, quando destinado a produtor, à cooperativa 

de produtores, à indústria de ração animal ou órgão oficial de 
fomento e desenvolvimento agropecuário vinculado ao Estado 
(Convênio ICMS-123/11, cláusula primeira, II);" (NR);

II - o inciso VII do artigo 9º do Anexo II:
"VII - alho em pó, sorgo, milheto, sal mineralizado, farinhas de 

peixe, de ostra, de carne, de osso, de pena, de sangue e de víscera, 
calcário calcítico, caroço de algodão, farelos e tortas de algodão, 
de babaçu, de cacau, de amendoim, de linhaça, de mamona, de 
milho e de trigo, farelos de arroz, de girassol, de glúten de milho, 
de gérmen de milho desengordurado, de quirera de milho, de casca 
e de semente de uva e de polpa cítrica, glúten de milho, silagens 
de forrageiras e de produtos vegetais, feno, óleos de aves, e outros 
resíduos industriais, desde que se destinem quaisquer desses 
produtos à alimentação animal ou ao emprego na composição 
ou fabricação de ração animal, em qualquer caso com destinação 
exclusiva ao uso na pecuária, apicultura, aqüicultura, avicultura, 
cunicultura, ranicultura ou sericicultura (Convênio ICMS-123/11, 
cláusula primeira, I);" (NR);

III - o inciso I do artigo 10 do Anexo II:
"I - milho, quando destinado a produtor, à cooperativa 

de produtores, à indústria de ração animal ou órgão oficial de 
fomento e desenvolvimento agropecuário vinculado ao Estado 
ou Distrito Federal (Convênio ICMS-123/11, cláusula primeira, 
II);" (NR).

Artigo 2° - Ficam acrescentados os dispositivos adiante 
indicados ao Regulamento do Imposto sobre Operações Relati-
vas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, 
com a seguinte redação:

I - ao item 2 do § 2º do artigo 2º do Anexo I, a alínea "i":
"i) Etravirina, 2933.59.99 (Convênio ICMS-130/11);" (NR);
II - ao Anexo I, o artigo 157:
"Artigo 157 (HEMOBRÁS) - Operações com fármacos e 

medicamentos derivados do plasma humano coletado nos 
hemocentros de todo o país, relacionados no Convênio ICMS-
103/11, de 30 de setembro de 2011, realizadas pela Empresa 
Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia - Hemobrás (Con-
vênio ICMS-103/11).


